
Portaria nº: 13.01.0041750.2025 de 30/10/2025 Outorga de direito de uso de recursos hídricos. Processo nº: 0035291/2024.
Outorgante: Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam.

Dados Gerais

Outorgado(s): ASSOCIACAO DE PROPRIETARIOS DO BAIRRO AGUAS CLARAS Coordenadas Geográficas: 20° 11' 3,00" S, 43° 59' 3,00" O
CPF/CNPJ: 42.775.312/0001-17 Modo de Uso: I. Captação ou Derivação em um Corpo de Água
Curso D'água: Curso D'água Sem Nome Data de Validade: 30/10/2035
Bacia Federal: Rio São Francisco Município: Brumadinho

Cronologia de Captação

Mês Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

Vazão (L/s) 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00

Horas/Dia 24:00 24:00 24:00 24:00 24:00 24:00 24:00 24:00 24:00 24:00 24:00 24:00

Dias/Mês 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31

Volume da
Captação (m³)

10.713,600 9.676,800 10.713,600 10.368,000 10.713,600 10.368,000 10.713,600 10.713,600 10.368,000 10.713,600 10.368,000 10.713,600

Obrigação do Outorgado: Respeitar normas do Código de Águas e Legislação do Meio Ambiente e Recursos Hídricos; proceder com o pagamento regular da Cobrança pelo Uso de Recurso Hídrico-CRH, caso já tenha sido
instituída pelo respectivo CBH, conforme determinado pela Lei nº 13.199/1999, sob pena de inscrição em dívida ativa e posterior inclusão no CADIN-MG; bem como cumprir integralmente as condicionantes descritas na
portaria.  Esta outorga não exime o Outorgado de obter certidões, alvarás, licenças ou autorizações, de qualquer natureza, exigidas pela legislação federal,  estadual ou municipal,  inclusive aqueles pertinentes à
regularização ambiental, tais como: autorização para intervenção em área de preservação permanente e supressão de vegetação (Documento Autorizativo para Intervenção Ambiental – DAIA) e manifestação do órgão
gestor em caso de a intervenção se dar em unidade de conservação, suas zonas de amortecimento ou áreas circundantes.

Belo Horizonte, 30/10/2025
SILAS DE OLIVEIRA COELHO

Coordenador(a)
URGA Central Metropolitana


